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Projeto de Lei nº..................../Legislativo/2024
 “CRIA UM CARGO DE CONTADOR LEGISLATIVO, DE NATUREZA EFETIVA, PARA ATUAÇÃO NO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Art. 1º - Cria um cargo, de natureza efetiva, de Contador Legislativo, do Poder Legislativo de Caraá/RS, com denominação, quantidade, carga horária e padrão seguintes:
	Denominação do Cargo 


	
	Número de Cargos 

	Carga Horária Semanal 

	     Padrão

	     Contador Legislativo
	     01 (um)
	 20h (vinte horas)
	        CM05


Parágrafo único – O cargo acima mencionado fará parte da Estrutura Administrativa do Poder Legislativo Municipal e integrará seu quadro de servidores públicos, de acordo com a Lei Municipal nº 1.748/2017.
Art. 2º - A nomeação para o respectivo cargo dependerá de prévia aprovação em concurso público de provas, e a estabilidade no cargo será obtida após a aprovação em estágio probatório, que será de 36 (trinta e seis) meses. 

Art. 3º - Os reajustes e/ou aumentos da remuneração prevista para o cargo objeto da presente Lei ocorrerão na mesma época e nos mesmos índices das revisões gerais dos servidores do Poder Legislativo do Município de Caraá/RS. 

Art. 4º - As atribuições do Contador Legislativo serão aquelas definidas no anexo I da presente Lei. 

Art. 5º - Aplicar-se-á ao cargo objeto da presente Lei as normas estabelecidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Caraá, ficando também respectivo cargo vinculado ao RPPS do Município de Caraá. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                             Plenário Jorge Von Saltiél, 22 de fevereiro de 2024.
	Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	                 Fabiano Santos da Silva
1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


Bernardo Pereira da Silva
  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal 
JUSTIFICATIVA
                              Primeiramente, cumpre dizer aos nobres vereadores que o Cargo de Contador Legislativo da Câmara de Vereadores de Caraá é essencial para a manutenção da ordem econômica, jurídica e administrativa da Casa do Povo, uma vez que as questões a serem solvidas pelo Assessor Jurídico e o Diretor Geral do Poder Legislativo Municipal afetam diariamente no bom funcionamento da Casa Popular. 
                            Em prosseguimento, cumpre aduzir aos nobres vereadores que os cargos da Câmara de Vereadores, cujas atividades sejam típicas, permanentes e contínuas, tais como de Contador, Secretário Geral Administrativo, Assistente Administrativo devem ser ocupados por servidores efetivos e providos mediante concurso público, visto que os cargos comissionados são destinados exclusivamente ao desempenho de funções de direção, chefia e assessoramento (art. 37, V, da Constituição Federal).
                           Em face do caráter contínuo de sua função, o cargo de contador deve estar previsto nos quadros de servidores efetivos da Câmara de Vereadores, quando esta administrar seus próprios recursos, pois a atividade não se coaduna com cargos de livre nomeação e exoneração. 
                          Por fim, diante do caráter de atividade administrativa permanente e contínua, o serviço de contabilidade deve ser cometido à responsabilidade de profissional habilitado e em situação de regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade, integrante do quadro de cargos efetivos do ente público, com provimento mediante concurso público (art. 37 da Constituição Federal).

                         Diante dos motivos expressados, solicitamos a aprovação dos vereadores ao presente projeto de lei. 

                             Plenário Jorge Von Saltiél, 22 de fevereiro de 2024.
	Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	                 Fabiano Santos da Silva
1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


Bernardo Pereira da Silva
  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal 
ANEXO I
ATRIBUIÇÕES E CARACTERÍSTICAS DO CARGO
DENOMINAÇÃO: Contador Legislativo. 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: ser responsável pela execução dos serviços de contabilidade na Câmara Municipal de Vereadores; assessorar e executar os trabalhos de ordem técnica no campo contábil, financeiro, orçamentário e tributário no âmbito do Legislativo Municipal. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar assessoramento ao Presidente, à Mesa Diretora, às Comissões, aos Vereadores e aos servidores sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e tributária; compilar informações de ordem contábil para orientar decisões; elaborar planos de contas e normas de trabalho de contabilidade; escriturar e/ou orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamento, elaborar e organizar demonstrativos contábeis patrimoniais e financeiros; elaborar, organizar e assinar balanços e balancetes; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e tributária; efetuar perícias contábeis; executar, orientar e coordenar trabalhos de tomadas de contas de responsáveis por bens ou valores; executar, orientar e coordenar os trabalhos da área patrimonial e contábil-financeira; preparar relatórios informativos sobre a situação financeira, patrimonial, orçamentária; organizar, do ponto de vista contábil, o levantamento de bens patrimoniais; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas de contabilidade da Câmara; planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade; assessorar as Comissões Regimentais sobre matéria orçamentária e tributária; controlar dotações orçamentárias referentes ao Legislativo; elaborar as estimativas de impacto orçamentário referentes aos projetos de leis ou resoluções de iniciativa da Mesa Diretora em que haja aumento de despesa obrigatória de caráter continuado; atualizar-se quanto à efetiva realização de receita e despesa no âmbito municipal com vistas à elaboração e acompanhamento do orçamento da Câmara Municipal; elaborar, juntamente com a Mesa Diretora, as propostas orçamentárias da Câmara para comporem os projetos de leis referentes ao PPA, à LDO e à LOA; executar as tarefas de tesouraria, como pagamento de despesa, conferência de saldos bancários, movimentações e aplicações financeiras; operacionalizar e manter atualizado os programas de informática específicos de sua área de atuação; promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; elaborar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos; elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira; instruir os processos referentes às despesas da Câmara Municipal; emitir notas de empenho e respectivas anulações; elaborar, examinar e instruir processos relativos a: a) registro, distribuição e redistribuição de créditos orçamentários e adicionais; b) contratos, ajustes, acordos e outros instrumentos de que resultem despesas para o Legislativo, assim como os de levantamento de respectivas cauções; c) ordens de pagamento; d) liquidação de despesas de dívidas relacionadas e de “restos a pagar”; e) requisições de adiantamento; providenciar as requisições dos duodécimos pertencentes ao Legislativo, submetendo-as à consideração da Presidência da Câmara; escriturar, nas fichas próprias, os créditos orçamentários e adicionais, bem como sua movimentação; anotar nas contas-correntes, a responsabilidade de funcionários e vereadores por adiantamentos registrados; dar baixa na responsabilidade e representar, tempestivamente, sobre as comprovações não encaminhadas ao setor; coligir e sistematizar elementos para o relatório das contas da Câmara Municipal; examinar os documentos comprobatórios relativos às despesas da Câmara Municipal; elaborar a proposta orçamentária do Legislativo, assim como o expediente relativo à abertura de créditos adicionais, submetendo-os à consideração da Presidência da Câmara; realizar o controle interno da execução orçamentária durante o exercício, representando ao Presidente da Câmara, com antecedência devida, a insuficiência das dotações; sugerir as transferências de recursos orçamentários, bem como as suplementações necessárias, durante o exercício financeiro; Elaborar a prestação de contas anual da Câmara Municipal e zelar para que a mesma seja encaminhada, dentro do prazo legal, ao Tribunal de Contas do Estado; atender aos funcionários do Tribunal de Contas do Estado, quando em diligências junto à repartição e demais verificações “in loco”; manter a regular entrega das informações do Poder Legislativo ao Tribunal de contas do Estado, inclusive quanto ao PAD; manter e conservar todo o arquivo financeiro da Câmara, compreendendo os processos de pagamento, orçamentos, balancetes mensais, balanço anual, livros e demais documentos pertinentes à sua competência; prestar, ao Tribunal de Contas do Estado, às informações atinentes aos sistemas E-SOCIAL, DCTFWEB, REINF e quaisquer outros que se tornarem obrigatórios ao Poder Legislativo, por determinação da Receita Federal ou TCE/RS; elaborar e transmitir a RAIS; elaborar a folha de pagamento dos servidores e dos vereadores da Câmara Municipal, efetuando o respectivo pagamento; executar outras atividades e tarefas afins. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: escolaridade de nível superior completo, com diploma de conclusão do curso de graduação em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, e estar em situação regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 
FORMA DE PROVIMENTO: cargo de provimento efetivo, cuja investidura dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos.
JORNADA DE TRABALHO: carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 


